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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Diretor de Secretaria

Mem. No 1 3/2025lDSRH/CMEC

Eldorado do Carajás, 13 de maio de 2025

Sr. Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha minuta do Projeto de Lei no 03/2025, de autoria do Executivo
Municipal.

llustríssimo Secretario legislativo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar a minuta
do Projeto de Lei no O312O25, altera a Lei Ordinária n' 48912022, que dispõe sobre a
eleição dos membros representantes da Sociedade Civil Organizada do Conselho
Municipal de DeÍesa dos Direitos da Mulher (CMSSM)

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê conünuidade a tramitação
deste processo ou repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

#"rJ,\r^l bouYl,
/VALDELICE SOUSA
Diretora Ad ministrativa
Portaria n" OO1l2O25
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